    Regulamento   

                                                III Concurso de Leitura

                                                                Regulamento 2009


Artº 1º - Objetivos

O projeto CONSTRUINDO O SABER organiza o III CONCURSO DE LEITURA com o objetivo de desenvolver nos alunos o gosto pela leitura, incentivar a leitura correta e também a interpretação de textos a nível oral e a nível escrito, contribuindo assim para o crescimento escolar das crianças.


Artº 2º - Condições gerais de participação

1. A participação no CONCURSO está aberta a todos os alunos devidamente matriculados nas escolas adotas pelo projeto CONSTRUINDO O SABER no ano de 2009, e que já estejam em fase de conhecimento e desenvolvimento da leitura.

2. Para efeitos de participação no III CONCURSO DE LEITURA, os participantes assumem o compromisso de se submeter ao presente Regulamento e às decisões do Júri.
3. Os alunos participantes do CONCURSO deverão preencher sua ficha de inscrição por completo, todos os campos, sob pena de ter sua participação nas finais do concurso, invalidada.
4. No ato de sua inscrição cada aluno receberá um pequeno livro de contos/fabulas de brinde, como incentivo a participação no 
III CONCURSO DE LEITURA

5. Com a entrega da ficha de inscrição, cada concorrente autoriza a publicação e a utilização do seu nome, endereço e imagem, renunciando expressamente a todos os direitos e indenizações que de tal publicação e utilização pudessem resultar; compromete-se ainda a que, no caso de ser selecionado para a Final do Concurso, participará na respectiva transmissão televisiva ou radiofônica, e ainda ao se classificar para a final fornecerá a autorização de direito de imagem por escrito, por seus pais e ou representantes legais, entendendo que a falta deste acarretará na eliminação do aluno das finais.

6. A Organização reserva-se a possibilidade de conferir, em qualquer momento, o nome, endereço, idade e registro escolar, bem como de modificar, se for o caso, a categoria na qual concorrem.
 
7. Ficam assegurada a possibilidade da participação de alunos que por ventura sejam filhos de professores(as), zeladores(as), ou outro membro da escola, desde que sua participação na final seja uma escolha aberta, ou entre os próprios alunos, ou pelos pais de diversos alunos, ou outra forma que não seja a indicação direta. 

 
Artº 3º - Comissão de Jurados


1. A comissão de Jurados será composta por professores de universidades da Cidade de Pato Branco, com conhecimento técnico em Língua Portuguesa, e também por representantes das empresas parceiras do projeto que tenham conhecimento básico e possam participar do corpo de jurados, e representantes de outros órgãos que possam colaborar no evento.


Artº 4º - Pré-Seleção dos candidatos
1. As pré-seleções serão definidas pela equipe de coordenação do projeto e serão informadas a todas as escolas até a data limite de 30/04/2009.
Artº 5º - Comissão Consultiva

1. A Comissão Consultiva pronuncia-se acerca das orientações temáticas dos textos e exerce funções de recurso quando tal lhe for solicitado pela Organização Geral do Concurso.
2. É ainda da competência exclusiva desta Comissão solucionar todas as questões relativas ao número, conteúdo, forma, aplicação das provas e tomar a todo o momento qualquer decisão de supressão, modificação ou manutenção de uma prova, bem como de exclusão ou de readmissão de um concorrente

 
3. A Comissão Consultiva é composta por Liliane Bin e Luciane Rissardi. 
Artº 6º - Das datas gerais do concurso.


1. O III CONCURSO LEITURA terá seu inicio oficial no dia 01/04/2009 e como data de encerramento o dia 30/05/2009.

2. O prazo para inscrição dos alunos no concurso será do dia 11 a 15 de maio de 2009, onde o mesmo se compromete a preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO, em todos os seus campos.

3. As pré-seleções deverão ser realizadas nas escolas entre os dias 19 e 22 de maio de 2009.

4. As fichas de inscrições deverão ser entregues obrigatoriamente até o dia 15 de maio de 2009 para a coordenação geral do projeto CONSTRUINDO O SABER, na Rua Guarani 760, centro da Cidade de Pato Branco, Paraná, separados por categoria.
5. A escola deverá repassar o nome completo dos alunos inscritos até a data final de 15 de maio de 2009, sem atrasos, sob pena de eliminar seus participantes da disputa final.

6. No dia 15/05/2009, será realizada uma reunião apronto com toda coordenação do concurso, mais as diretoras e professores orientadores para definições finais do evento do dia 30/05/2009. O local escolhido será o auditório da Sicredi – URDC, próximo a Prefeitura Municipal de Pato Branco, com horário definido para as 08h15min.


Artº 7º - Comissão de Organização

1. Compete à Comissão de Organização assegurar o bom funcionamento do Concurso, proceder à divulgação adequada do mesmo e prestar todos os esclarecimentos necessários aos participantes.
 
2. A Comissão de Organização é constituída por Jose Roberto Stanqueviski, Leocadia Finatto, Elizandra K. Nunes, Morgana Bach, Giselle Sangaletti e Denise Mattei.
 
Artº 8º - Categorização dos participantes

1. Ficam criadas três categorias para o III CONCURSO DE LEITURA, sendo que o aluno concorrente deverá observar em qual destes é possível sua participação, sendo:


Categoria nr 01 – Leitura Geral para alunos do 1º Ciclo Escolar.

Categoria nr 02 – Leitura Geral com interpretação escrita para todos os alunos. 


Categoria nr 03 – Leitura Geral com interpretação Oral/Falada para todos os alunos.

2. Cada aluno poderá concorrer representando apenas uma escola, e ainda poderá participar em apenas uma das categorias existentes.

3. Os alunos da Fundabem – Fundação Patobranquense de Bem Estar do Menor, deverão inscrever-se nas categorias, levando em consideração a escola publica municipal que participam, e para isto em suas fichas haverá campo exclusivo para informar a escola que freqüentam. Casos não contemplados deverão ser comunicados a coordenação do Concurso.


Artº 9º - Provas Finais


1. A final do III CONCURSO DE LEITURA acontecerá em dois dias, o primeiro no dia 29/05/2009, com inicio às 19h15 min, no Auditório Caetés do Jornal Diário do Sudoeste em Pato Branco.

2. No dia 29/05/2009 acontecerá a final dos alunos da Categoria I, para alunos do 1. Ciclo Escolar, onde estarão participando 18 alunos com leitura sem interpretação. Os alunos poderão e deverão ter orientação de um professor de sua escola para acompanhar nas salas de leitura.
3. O Segundo dia acontecerá no dia 30/05/2009 (trinta de maio de dois mil e nove) no auditório da FADEP – Faculdade de Pato Branco.

2. No dia 30/05/2009, participarão os alunos da Categoria 2 e Categoria 3, realizando suas leitura com interpretação escrita e interpretação Oral. Os alunos serão divididos por categorias e terão a oportunidade de fazer sua leitura com orientação de um professor de sua escola.
3. Os textos serão exclusivos para cada aluno, sendo que o concorrente receberá o texto por sorteio, aproximadamente 20 minutos antes de sua apresentação.

4. Ficam aprovados os seguintes textos orientados por categoria, os quais deverão ser incentivados previamente pelas escolas sua leitura, e que serão também utilizados no dia da final em cada categoria:

 
Categoria nr 01 – Leitura de textos tirados de FÁBULAS; até 15 linha

Categoria nr 02 – Leitura de textos tirados de CONTOS; 15 a 30 linha

Categoria nr 03 – Leitura de textos com conteúdo sobre VALORES (solidariedade, respeito e amor ao próximo, etc.) e/ou Aquecimento Global,(água, aquecimento, lixo) 30 a 40 linhas.
5. Após a leitura orientada pelo seu professor, os alunos das categorias 1 e 3 deverão se apresentar para a banca de jurados, conforme a categoria escolhida, e será julgado conforme os critérios definidos no item AVALIAÇÃO, PONTUAÇÃO E CORREÇÃO DOS TEXTOS.

6. O resultado final e os ganhadores serão conhecidos após as provas do 30/05/2009, sendo premiados os vencedores neste dia, com os prêmios definidos no item CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES.


Artº 10º - Da avaliação, pontuação e correção dos textos.


1. A avaliação dos participantes no III CONCURSO DE LEITURA dar-se-á da seguinte maneira:


Categoria nr 01 – alunos do 1º Ciclo – 18 candidatos - leitura geral – serão avaliados com pontuação de 0 a 10, e será levado em consideração a pontuação, pausa, dicção, entendimento, entonação, etc.,

Categoria nr 02 – 18 candidatos – leitura com interpretação escrita – serão avaliados com 4 pontos para caligrafia, erros de português, pontuação, ortografia, coerência, coesão, entendimento, e 6 pontos para interpretação de conteúdo.

As provas dos candidatos da categoria nr 02, deverão obrigatoriamente ser feitas em caneta azul ou preta.


O texto de interpretação da categoria nr 02 deverá ter no Maximo 15 linhas.


Os alunos terão um tempo Maximo de 30 minutos para realizar as prova de interpretação, após o tempo de leitura orientada.

A folha de avaliação do candidato deverá conter o nome do texto lido a ser interpretado e o nome legível do aluno candidato.

Categoria nr 03 – 18 candidatos – leitura com interpretação oral/falada – serão avaliados com 4 pontos para a pontuação, pausa, dicção, entendimento, entonação, etc., e 6 pontos para a interpretação que estarão dando ao texto, a soma dos dois critérios dará a nota final do concorrente.
2. A correção das provas da categoria nr 02, leitura com interpretação escrita, será feita por um corpo de jurados especialmente convocado para esta finalidade, e será composto de no mínimo 3 jurados.  

3. A avaliação das categorias nr 1 e nr 3 será feita in loco, no palco da apresentação dos textos, e será realizada por um corpo de jurados especialmente convocados para esta finalidade, e será composto de no mínimo 5 jurados.

4. Os resultados obtidos em todas as categorias serão divulgados no final da tarde do dia 30/05/2009, quando serão premiados os vencedores.
5. Em todos os testes os participantes de cada categoria que menos erros cometer receberão as classificações mais elevadas; 

6. Fica estabelecido que não haja empates, caso isto aconteça as fichas de avaliação deverão retornar para a banca de jurados, os quais terão a responsabilidade de desempatar. 


7. Nenhuma das provas corrigidas será entregue aos participantes. 

Artº 11º  - Classificação e premiação dos participantes

1. Os vencedores em cada categoria serão aqueles que acumularem na media geral, os maiores notas, levando-se em consideração 3 casas decimais, com as seguintes importâncias:


Categoria nr 01 – Primeiro Colocado – Bicicleta Pequena R$ 300,00

Categoria nr 01 – Segundo Colocado – Lap Top Infantil R$ 220,00

Categoria nr 01 – Terceiro Colocado – Poupança de R$ 100,00

Categoria nr 02 – Primeiro Colocado – Computador completo com impressora Semi-Novo. R$ 700,00

Categoria nr 02 – Segundo Colocado – Um Bicicleta R$ 400,00

Categoria nr 02 – Terceiro Colocado - Poupança de R$ 150,00

Categoria nr 03 – Primeiro Colocado – Computador novo com impressora R$ 1.200,00

Categoria nr 03 – Segundo Colocado – Bicicleta R$ 400,00

Categoria nr 03 – Terceiro Colocado – Poupança R$ 200,00

Total de premiação: R$ 3.670,00

Brindes – 54 dicionários a R$ 19,00 = R$ 1.026,00


Total Geral R$ 4.696,00

2. Todos os participantes que participem na Final do III CONCURSO DE LEITURA receberão como brinde por terem chego à fase final, um diploma de participação e um Dicionário da Língua Portuguesa com a nova correção ortográfica.

Artº 12º - Disposições gerais sobre a Final 

1. Na tarde da Final no dia 30/05/2009, serão sorteados diversos brindes para a platéia que estiver assistindo ao evento.
 
2. Na tarde da final será servido lanche aos presentes.
 
3. A coordenação do III CONCURSO DE LEITURA se compromete a enviar textos modelos, para orientar os alunos, durante todo o mês de abril e maio. Estes textos serão enviados através da parceira existente com o JORNAL DIARIO DO SUDOESTE em seu exemplar O DIARINHO, e através da internet no endereço www.construindoosaber.com .

4. Outras informações sobre o concurso serão também repassadas através do espaço publicitário do DIARIO DO SUDOESTE, em seu exemplar quinzenal O DIARINHO e da pagina na internet www.construindoosaber.com .
5. Na tarde da final, serão apresentadas 3 atividades culturais para a platéia presente, os quais ficam a cargo das seguintes escolas: Primeira escola a se apresentar será VILA VERDE, segunda escola a OLAVO BILAC e terceira escola FUNDABEM, sendo que cada uma delas terá o espaço de no máximo 5 minutos para sua apresentação.

6. Na tarde da final, os professores das escolas poderão e deverão acompanhar seus alunos durante a leitura orientada e também no palco no ato da leitura.

7. Fica definido que o aluno da Categoria nr 03, após realizar a sua leitura, terá o seu texto retirado pelo professor orientador, para na seqüência fazer uma interpretação falada. 

8. Fica definido que o professor orientador não poderá ajudar o seu aluno na leitura e nem na interpretação do texto, durante sua apresentação à banca de jurados, e existindo a necessidade do auxilio haverá descontos na pontuação do aluno concorrente. Acorda-se ainda que durante a apresentação do candidato, o professor orientador deverá permanecer em campo visível aos jurados.
9. Fica definido que o aluno da categoria nr 02, após realizar a sua leitura orientada, o qual todos terão um tempo de 20 minutos, farão a sua interpretação de textos escrita, sem o auxilio do professor e sem o texto em mãos. Fica ainda estipulado em tempo limite de mais 30 minutos para a conclusão escrita da interpretação.
 
10. Não serão autorizados dicionários, gramáticas, nem quaisquer outros livros ou elementos de consulta na sala de provas; qualquer tentativa de fraude implicará a eliminação definitiva do concorrente apenas poderão ser utilizadas as folhas fornecidas pela Comissão de Organização.
 
11. Os participantes selecionados para a Final comprometem-se a permanecer na data e local de realização da mesma desde o seu início até ao final da cerimônia de entrega dos prêmios.
 
Artº 13º - Não imputabilidade da Organização

2. Aos promotores, organizadores, patrocinadores e membros das Comissões não poderão ser imputadas quaisquer responsabilidades decorrentes da anulação, suspensão, interrupção ou modificação do III CONCURSO DE LEITURA. 
Artº 14º - OUTRAS INFORMAÇOES 
Outros assuntos e questões que se fizerem necessária avaliação ou resolução, serão tomados pela COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO citada no Art. 7º - Comissão de Organização.

Pato Branco, Pr 30 de março de 2009.

Escolas Participantes:

Escola Municipal Irmã Dulce
Escola Municipal Jose Fraron
Escola Municipal Vila Verde
Escola Municipal São Cristóvão 
Escola Municipal Juvenal Cardoso
Escola Municipal Santos Dumont
Escola Municipal Rural Passo da Ilha

Fundabem de Pato Branco
Escola Municipal Olavo Bilac
